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(Autoria do Deputado Tercilio Turini)

 

Obriga os fabricantes de baterias automotivas, situados no Estado do 
Paraná, a incluírem indicador de carga nas baterias a serem 
comercializadas.

                        

Art. 1º Obriga os fabricantes de baterias automotivas, situados no Estado do Paraná, a incluírem 
indicador de carga nas baterias a serem comercializadas.

Parágrafo único. Os fabricantes de baterias automotivas previstos no caput deste artigo terão o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem aos termos desta Lei, a contar da data de sua publicação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 21 de julho de 2022

                                                        

                                                        Relator         
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